
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

REQUERIMENTO N" - -2020 

Concirierancin niie atravec  in  rierretn iv1iinic.inii fle  Q.1121,CM a  

Prefeitura Municipal procedeu à alteração do horário de atendimento ao público, passando a 

ser de segunda a quinta-feira, das 7h As 13h, e As sextas-feiras sem atendimento ao público, 

somente serviços internos administrativos; 

Considerando que os demais entes da Municipalidade, como o SAAE e 

T  AWN  tamhem aderiram  an  nnvn hnrarin dp arendimento  an  pnhiion; 

Considerando que, todavia, a Câmara Municipal de Garça até o 

momento continua com o horário de funcionamento diferente dos demais órgãos públicos 

municipais; 

Considerando que todos os órgãos municipais deveriam ter o mesmo 

hnrarin de  expedient,.  \ficando a mpihnr interaOn P 0111alifiadP 	cervir;.n piVniirn; 

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Garça, informe por qual motivo não houve alteração do 

horário de expediente padronizando com os demais entes municipais. 

Sala  das  sessõe 14 de s 	(!le 2020. 
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